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AUTÓGRAFO Nº. 18/2015 

PROJETO DE LEI Nº. 22/2015 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões ordinárias e extraordinária, observado o quorum qualificado 
estabelecido na legislação vigenMPripy91~ iuojeto de lei de autoria do Executivo 
Municipal. ,.--\ 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à permuta dos imóveis de 
propriedade do Município, por imóvel pertencente a particular, conforme 

segue:- 

1 - Imóveis de propriedade do Município: 

LOTE 05 - QUADRA 04 - LOT. RES. ALHER 
DISTRITO DE PIRAPÓ - APUCARANA 
Área de: 401,30m2

• 
Ao Norte, com o Lote 01, com 17,26m. A Leste, com o Lote 04, com 23,72m. 
Ao Sul, com o Prolongamento da Rua Augusto Ferreira Chagas, com 
11,24m. A Oeste, com o Prolongamento da Rua José Hernandes, com 
17, 73m e em desenvolvimento de curva com 9,42m. 

LOTE 02 - QUADRA 03 - LOT. RES. ALHER 
DISTRITO DE PIRAPÓ - APUCARANA 
Área de: 812,21m2 

. 
Ao Norte, com o Lote 186, com 23,06m. Leste, com o Prolongamento da 
Rua José Hernandes, com 30, 75m. Ao Sul, com o Prolongamento da Rua 
Augusto Ferreira Chagas, com 16,30m e em desenvolvimento de curva 
com 9,43m. A Oeste, com os Lotes 01 e 03, com 36, 76m. 
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li - Imóvel de propriedade do Espólio Antonio Alher 

LOTE 160-A/4- SUBDIVISAO DO LOTE 160-A 
GLEBA PATRIMÔNIO PIRAPÓ - APUCARANA 
, 2 Area de: 2.777,20m . 

Art. 2º. As despesas decor~~a-=iavr-=at:a:r:~~tiritura e respectivo registro serão 
divididas entre o partícular e o Município, correrão por conta de dotações 
próprias do Orçamento vigente (Lei Municipal nº. 171/2014, de 17 de 

dezembro de 2014). 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Sala das sessões, 17 de março de 2015. ~C(,~ 
Josi~co de Araújo 

~'B!At)OR/PRESIDENTE 
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Alcides Ramos Júnior / 

VEREADOR# 

Gilberto Cordeiro ima 
_ VEREADO ~0Z- ~ d-:. jJiJJ-. •.. • 

~ Ll1éia91 Augusto -Moli a Ferreira 
~~ 

Teima Elizabeth Tomos Reis 
VEREADORA 


